
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013380-69.2000.815.0011 – 7ª  Vara Cível de Campina Grande.
Relator : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
Apelante : Curtinor – Curtidora do Nordeste Ltda.  
Advogado : Katherine Valéria de O. G. Diniz (OAB/PB 8.795)
Apelado : Banco do Nordeste do Brasil S/A.
Advogado : Ana Carolina Martins de Araújo (OAB/PB 19.905-B)

EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.  EXCESSO  DE  EXECUÇÃO  E
PENHORA. INEXISTÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DOS
TÍTULOS. IMPROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO. NULIDADE
DA SENTENÇA. REJEIÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO CONCISA.
MÉRITO.  AUSÊNCIA  DE  ELEMENTOS  PARA
DESCONSTITUIÇÃO  DOS  TÍTULOS.  EXCESSO  NÃO
COMPROVADO. DESPROVMENTO DA APELAÇÃO.

— Traduzindo-se os embargos à execução em espécie de processo de
conhecimento,  o  ônus  da prova de  fato  capaz  de  impedir  a  força
executiva do título cabe ao embargante. Exsurgindo que, das meras
alegações do apelante, desacompanhada de qualquer indício de prova,
não se extrai causa que possa abalar as qualidades do título executivo
em  cobrança,  concernentes  à liquidez, certeza e  exigibilidade,
imperiosa  se  faz  a  mantença  da  sentença. (TJMG;  APCV
1.0024.15.064402-9/001; Rel.  Des. Pedro Aleixo; Julg. 29/03/2017;
DJEMG 07/04/2017

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS estes  autos  acima
identificados.

ACORDA a Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba, por  unanimidade,  em  rejeitar  a  preliminar  e,  no  mérito,  negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Curtinor – Curtidora do
Nordeste  Ltda, contra  sentença  de  fls.  90/91,  que  julgou  improcedentes  os  embargos  à
execução, por entender existentes os requisitos de liquidez e certeza dos títulos, a ausência de
indicação do erro nos cálculos a fundamentar o excesso de execução, bem como a inexistência
de excesso de penhora, já que o bem foi indicado pela própria embargante. 

Na  apelação  de  fls.  93/103,  a  empresa  suscitou  a  preliminar  de
nulidade  da  sentença.  No  mérito,  afirma  que  não  restaram  comprovados  os  requisitos  de
liquidez e certeza.  Por fim, pleiteia a reforma da sentença.



Nas contrarrazões, o Banco do Nordeste do Brasil S/A pugnou pela
manutenção da sentença (fls. 139/150). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls.  161/166, opinou pela
rejeição da preliminar e, no mérito, não opinou porquanto ausente interesse que recomende sua
intervenção.

É o relatório.

VOTO.

DA PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA

Alega  a  empresa  que  a  sentença  está  nula  ante  a  ausência  de
fundamentação  dos  motivos  que  levaram  à  conclusão  pela  improcedência  dos  embargos,
suscitando pronunciamento a respeito dos arts. 131, 165 e 458, inciso II do CPC /73 (vigente à
época), todos dispondo acerca da necessidade de fundamentação das decisões judiciais. 

Pois bem.

Sobre o tema, todos os pontos suscitados pela embargante na exordial
foram rebatidos na sentença recorrida, de modo que a objetividade não pode ser confundida com
levar ao reconhecimento de nulidade. 

In casu,  afigura-se evidente que a sentença não apresenta  qualquer
nulidade, porquanto estão bastante claros os fundamentos deduzidos pelo magistrado, havendo,
apenas, a conclusão contrária à pretensão da recorrente.

Por tais razões, rejeito a preliminar. 

DO MÉRITO

No  caso  dos  autos,  foi  ajuizada  ação  de  execução  do  Banco  do
Nordeste do Brasil S/A em face da Curtinor – Curtidora do Nordeste LTDA, Enio Erno Loesch e
Rosa Angélica Aguiar Nogueira, em razão das cédulas de crédito industrial de fls. 13/49.

Após  a  penhora  ocorrida  conforme  auto  de  fl.  242,  a  Curtinor
apresentou  embargos  à  execução suscitando a  ausência  de  liquidez  e  certeza  dos  títulos,  o
excesso de execução e de penhora.

Pois bem.

No tocante  às  alegações  de  falta  de  liquidez  e  certeza  dos  títulos
executados,  que acabam por  fundamentar  igualmente  o excesso de execução,  a  embargante
procura desconstituir a execução alegando, de forma genérica, que as cobranças de valores pelo
Banco do Nordeste não estão corretas, que os valores pleiteados são indecifráveis e os juros
aplicados apresentam-se indevidos.

Ora, a discordância com cálculos apresentados não retira dos títulos a
liquidez e certeza, de modo que essa alegação não encontra guarida no ordenamento jurídico. 

É importante destacar que em nenhum momento a empresa executada
apresentou  qualquer  elemento  que  confrontasse  os  cálculos  apresentados  pelo
exequente/apelado. Houve, apenas, o pedido de produção de prova pericial que, no entanto, não



poderia ser  acolhido sem o mínimo de indícios  de divergência  na cobrança formulada pelo
exequente, ônus de responsabilidade da embargante.

Assim, o caráter genérico das alegações da embargante/apelada torna
inviável o acolhimento da tese de excesso de execução.

Corroborando esse entendimento:

EMBARGOS À EXECUÇÃO. NOTA FISCAL. INEXIGIBILIDADE
DO  TÍTULO.  NÃO COMPROVAÇÃO.  ONUS  PROBANDI. CPC,
ART.  333,  II.  HONORARIOS  SUCUMBENCIA.
PROPORCIONALIDADE. SENTENÇA MANTIDA. Traduzindo-se
os embargos à execução em espécie de processo de conhecimento,
o ônus da prova de fato capaz de impedir a força executiva do
título cabe ao embargante. Exsurgindo que, das meras alegações
do apelante, desacompanhada de qualquer indício de prova, não
se extrai causa que possa abalar as qualidades do título executivo
em  cobrança,  concernentes  à liquidez, certeza e  exigibilidade,
imperiosa  se  faz  a  mantença  da  sentença. (TJMG;  APCV
1.0024.15.064402-9/001; Rel.  Des. Pedro Aleixo; Julg. 29/03/2017;
DJEMG 07/04/2017

Em  relação  ao  excesso  de  penhora,  conforme  bem  observou  o
magistrado  a quo,  a  indicação ocorreu pelo próprio executado,  de  modo que não há como
acolher o excesso pleiteado.

Ex positis,  REJEITO A PRELIMINAR E, NO MÉRITO, NEGO
PROVIMENTO À APELAÇÃO, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

É COMO VOTO.

Presidiu o julgamento, com voto,  a Exma. Desa. Maria das Graças
Morais Guedes – Presidente. Presentes ainda no julgamento o Exmo.Des. Saulo Henriques de
Sá e Benevides (Relator) e o Exmo. Des. Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Presente  ao  julgamento,  também,  o  Exmo.  Dr.  Francisco  Vieira
Sarmento, Promotor de Justiça convocado.

João Pessoa, 16 de maio de 2017.

    Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
                         Relator

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart333
http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CPC,%20art.%20333&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CPCart333
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RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  Curtinor  –
Curtidora do Nordeste Ltda, contra sentença de fls. 90/91, que julgou improcedentes
os embargos à execução, por entender existentes os requisitos de liquidez e certeza dos
títulos,  a  ausência  de  indicação  do  erro  nos  cálculos  a  fundamentar  o  excesso  de
execução, bem como a inexistência de excesso de penhora, já que o bem foi indicado
pela própria embargante. 

Na apelação de fls. 93/103, a empresa suscitou a preliminar de
nulidade da sentença. No mérito, afirma que não restaram comprovados os requisitos de
liquidez e certeza.  Por fim, pleiteia a reforma da sentença.

Nas contrarrazões, o Banco do Nordeste do Brasil S/A pugnou
pela manutenção da sentença (fls. 139/150). 

A Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 161/166, opinou
pela rejeição da preliminar e, no mérito, não opinou porquanto ausente interesse que
recomende sua intervenção.

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 10 de abril de 2017.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator




